
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

 

1. SETOR REQUISITANTE:  

Departamento de Gestão de Obras Públicas - SEOBR 

 

2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA:  

Nome completo: Silvana Marta Rodrigues Silva 

Cargo: Chefe do Departamento de Gestão Administrativa 

Matrícula: 48143 

CPF n.º: XXXX 

E-mail: obras@votuporanga.sp.gov.br 

 

3 OBJETO:  

Contratação de empresa, com empreitada global de material, mão de obra e equipamentos, 

para fornecimento e instalação de lixeiras nos passeios do Conjunto Habitacional Thui 

Seba, em Votuporanga/SP. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO:  

A contratação é necessária para viabilizar a emissão do Habite-se do Conjunto 

Habitacional Thui Seba, uma vez que a instalação de 185 lixeiras individuais é exigência 

legal para a regularização do empreendimento junto aos órgãos municipais. Como a 

CDHU (Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano) não prevê esse item em 

seus contratos de conclusão de obras, cabe à Administração Pública suprir essa lacuna, 

providenciando a aquisição e a instalação dos equipamentos. O atendimento dessa 

exigência permite a entrega regular das unidades habitacionais, assegura o direito à 

moradia e contribui para a higiene, a saúde pública, a organização urbana e a eficiência 

da coleta de resíduos. 

 

5. VALOR ESTIMADO:  

a) Período de realização da Pesquisa:  

SINAPI - 12/2025 - São Paulo; SBC - 01/2026 - São Paulo; e CDHU 200, sendo todos 

os boletins com desoneração. 

 

b) VALOR: 

R$ 75.314,45 (setenta e cinco mil, trezentos e quatorze reais e quarenta e cinco centavos) 

 

6. DESCRIÇÃO DE MATERIAIS/QUANTIDADE:  

 
Item Código Quant Un Descrição Valor Unit 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

 

 

 

1 

 

 

 

006.017.084 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

serviço 

Contratação de empresa, com 

empreitada global de material, mão de 

obra e equipamentos para 

fornecimento e instalação de lixeiras 

para calçada, em aço galvanizado, 

com pintura em esmalte alquídico, 

com comprimento de 0,60m, largura 

de 0,40m e altura de 0,20m, fixadas 

em pedestal de tubo de aço 

galvanizado com 1,30m de 

comprimento. 

 

 

 

75.314,45 

 

 

 

75.314,45 
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7. FORMA DE EXECUÇÃO, PRAZO E LOCAL:  

Empreitada global. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

8.1 O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

8.2 O prazo de execução da obra é de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 

emissão da ordem de serviço. 

 

 

9. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO (FISCAL/GESTOR):  

 

FISCAL 

Nome completo: Diego André Osti Antoniassi 

Cargo: Analista do Executivo XVI – Engenharia Civil 

Matrícula: 57495 

CPF n.º: XXXX 

E-mail: diegoantoniassi@votuporanga.sp.gov.br 
 

GESTOR 

Nome completo: Victor Hugo Campos Marcato 

Cargo: Chefe de Departamento de Obras 

Matrícula: 76.080 

CPF nº: XXXX 

E-mail: victormarcato@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

10. COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

10.1 Fica designado para membro comissão de contratação o servidor Fernando 

Aparecido de Oliveira, Analista do Executivo XVI – Engenharia Civil, matrícula: 79.359, 

CPF nº XXXX, e-mail: fernandoaparecido@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

Votuporanga, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

     FERNANDO ARENAS JABUR 
      Secretário Municipal de Obras Públicas 
 


